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PARECER Nº 898/2020 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 312/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, visa criar o Fundo Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda do Município de São Paulo. De acordo com o art. 1º, fica criado o 
Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda do Município de São Paulo - FMTER/São 
Paulo, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de prover recursos para a execução 
das ações e serviços e o apoio técnico relacionados à política municipal de trabalho, emprego 
e renda, em regime de financiamento compartilhado no âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego (Sine). O parágrafo 4º do art. 1º determina que o FMTER/São Paulo será vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, responsável, nos termos do 
artigo 19 da Lei nº 16.974, de 23 de agosto de 2018, pela execução da política municipal de 
trabalho, emprego e renda, a qual deverá prestar o apoio técnico e administrativo necessário à 
gestão do Fundo. 

Segundo o art. 2º, constituem recursos do FMTER/São Paulo: 

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, destinada ao FMTER/São 
Paulo; 

II - recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme 
previsto no artigo 11 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, por meio de 
transferências fundo a fundo; 

III - créditos suplementares, especiais e extraordinários, que lhe forem destinados; 

IV - saldos de aplicações financeiras dos Constituem recursos do FMTER/São Paulo: 

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, destinada ao FMTER/São 
Paulo; 

II - recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme 
previsto no artigo 11 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, por meio de 
transferências fundo a fundo; 

III - créditos suplementares, especiais e extraordinários, que lhe forem destinados; 

IV - saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 

V - saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

VI - repasses financeiros provenientes de convênios e ajustes afins, firmados com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como transferências 
automáticas fundo a fundo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nos termos da Lei 
Federal nº 13.667, de 2018; 

VII - receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Município de São 
Paulo, patrimoniados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, desde 
que referidos bens tenham sido adquiridos com recursos do FMTER/São Paulo; 

VIII - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

IX - produto da arrecadação de multas que lhe sejam direcionadas por sentenças 
judiciais; 
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X - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a 
finalidade de angariar recursos para o FMTER/São Paulo; 

XI - outros recursos que lhe forem destinados. Constituem recursos do FMTER/São 
Paulo: 

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, destinada ao FMTER/São 
Paulo; 

II - recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme 
previsto no artigo 11 da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, por meio de 
transferências fundo a fundo; 

III - créditos suplementares, especiais e extraordinários, que lhe forem destinados; 

IV - saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 

V - saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

VI - repasses financeiros provenientes de convênios e ajustes afins, firmados com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como transferências 
automáticas fundo a fundo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nos termos da Lei 
Federal nº 13.667, de 2018; 

VII - receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Município de São 
Paulo, patrimoniados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, desde 
que referidos bens tenham sido adquiridos com recursos do FMTER/São Paulo; 

VIII - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

IX - produto da arrecadação de multas que lhe sejam direcionadas por sentenças 
judiciais; 

X - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a 
finalidade de angariar recursos para o FMTER/São Paulo; 

XI - outros recursos que lhe forem destinados.recursos alocados no Fundo; 

V - saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

VI - repasses financeiros provenientes de convênios e ajustes afins, firmados com 
órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como transferências 
automáticas fundo a fundo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, nos termos da Lei 
Federal nº 13.667, de 2018; 

VII - receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Município de São 
Paulo, patrimoniados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, desde 
que referidos bens tenham sido adquiridos com recursos do FMTER/São Paulo; 

VIII - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

IX - produto da arrecadação de multas que lhe sejam direcionadas por sentenças 
judiciais; 

X - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a 
finalidade de angariar recursos para o FMTER/São Paulo; 

XI - outros recursos que lhe forem destinados. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 16/09/2020. 

Antonio Donato (PT) - Presidente 

Adriana Ramalho (PSDB) 
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Isac Felix (PL) 

Ricardo Teixeira (DEM) 

Soninha Francine (CIDADANIA) - Relatora 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/09/2020, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

